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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N'.24312029, DE 09 DE NOVEMBRO DE2023,

Dispõe Sobre Concessão e Encaminhamento
ao INSS a Servidora para Licença fUaterniAaàe.

O prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo das atribuiçÕes que rhe são conferidas pera Lei comprementar no
03212008, de 16 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, e encaminhar para INSS, a partir desta
data 28 de setembro de 2023 a servidora sra. DAyANE cRrsflNA DA srLVA
ALVES, matrícura 12s7s-3, rotado na secretaria Municipar de Educação no
cargo de Agente de serviços Gerais na Escora municipar MARIA GREGoRTA
oRTrz .ARDOSO, Licença Maternidade por período de í80 (cento e oitenta)
dias para gozo de Licença Maternidade, a contar do dia 23 de outubro de 2023.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 30 - Íevogam_se as disposições em contrárío.
Publique-se. Cumpra_se.

Gabinete do prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, em 0g de novembro de2023.
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